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Notificações
Notificações

EDITAL Nº 10/2025 - NOTIFICAÇÃO PARA
CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE

INFRAESTRUTURA
A Prefeitura Municipal de Agudos, por meio do Setor de

Fiscalização de Posturas, torna público o presente Edital,
em  razão  da  devolução,  pelos  Correios,  dos  Avisos  de
Recebimento  (AR)  relativos  a  notificações  expedidas.  As
devoluções  ocorreram  por  motivos  como  ausência  do
destinatário,  inexistência  do  endereço  informado,
informação de que o autuado não reside no local indicado
ou ainda por se encontrarem em local incerto e não sabido.

Dessa  forma,  ficam  notificados  os  proprietários
e/ou responsáveis relacionados na lista anexa, de que
foi  lavrado  Auto  de  Notificação  em  seu  desfavor,  com
base na Lei Municipal nº 2.955, de 14 de janeiro de
1999,  especialmente  o  artigo  1º  e  demais  dispositivos,
regulamentados pelos Decretos nº 2.821, de 06 de abril
de 2000, e nº 4.017, de 04 de dezembro de 2009.

A  notificação tem por  finalidade exigir  o  cumprimento
das  obrigações  legais  referentes  à  construção,
conservação  e/ou  restauração  de  muro,  mureta  e
calçada  nos  imóveis  onde  foram  executados,  pelo
Município, serviços de sarjetamento e instalação de guias.

Prazo para manifestação:
Concede-se o prazo de 15 (quinze) dias corridos,

contados da data da publicação deste edital, para que os
notificados:

·  Apresentem defesa administrativa  junto
ao  Setor  de  F i sca l i zação  de  Posturas ,
presencialmente  ou  por  meio  do  Protocolo
Digital;

C o n c e d e - s e  o  p r a z o  d e  6 0
(sessenta)  dias  corridos,  contados  da
data  da  publicação  deste  edital,  para
que os notificados:

·  Comprovem  a  regularização  da
situação,  podendo solicitar a desconsideração
da infração dentro do mesmo prazo.

Penalidades:
O  não  atendimento  às  exigências  dentro  do  prazo

impl icará  no  lançamento  de  ofício  da  multa
administrativa, bem como na aplicação de outras sanções
previstas na Lei Municipal nº 2.955/1999.

Este edital  é publicado para que produza os efeitos
legais de notificação, conforme a legislação vigente.

Agudos, 08 de dezembro de 2025.
Setor de Fiscalização de Posturas
Prefeitura Municipal de Agudos
LISTA DE CONTRIBUINTES

Nº NOT. CAD. IMOVEL PROPRIETARIO/COMPROMISSARIO CPF

528/25 10.43.25 ALFEU PINHEIRO 825.XXX.XXX-00

553/25 10.43.30 MARIA BEATRIZ DA SILVA 217.XXX.XXX-09

614/25 10.36.20 ANTONIO CARLOS GUIMARÃES 792.XXX.XXX-68

627/25 10.37.19 CLERES MIGUEL MOURAO SILVA 128.XXX.XXX-73

697/25 10.43.34 ANTONIO BERA XX.XXX.XXX-XX

705/25 28.18.05 MARILAINE VICTORIA DOS SANTOS CHAGAS 574.XXX.XXX-36

...........................................................................................................
EDITAL Nº 11/2025 - AUTOS DE INFRAÇÃO DE

IMÓVEIS COM VEGETAÇÃO
ESPONTÂNEA ALTA E/OU RESÍDUOS SÓLIDOS
A Prefeitura Municipal de Agudos, por meio do Setor de

Fiscalização  de  Postura,  considerando  a  devolução  dos
Avisos  de  Recebimento  (AR)  pelos  Correios,  nos  quais
constam tentativas de entrega frustradas por ausência do
destinatário,  inexistência do endereço, ou informação de
que o autuado não reside no local indicado, ou ainda, por
estarem os responsáveis em locais incertos e não sabidos,
torna  público  o  presente  Edital  para  notificar  os
proprietários  e/ou  responsáveis  relacionados  em  lista
anexa.

Informa-se  que  foi  lavrado  Auto  de  Notificação  em
desfavor  dos  notificados,  por  desobediência  à  legislação
municipal vigente, conforme disposições da Lei Municipal nº
5.245/2019, que dispõe sobre a manutenção e limpeza de
imóveis urbanos.

Fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias corridos,
contados da data da publicação deste edital, para que os
autuados apresentem defesa administrativa junto ao Setor
de  Fiscalização  de  Posturas  ou  por  meio  do  Protocolo
Digital,  ou  ainda,  para  que  comprovam  a  limpeza  do
imóvel, podendo, nesse caso, solicitar a desconsideração
da infração dentro do mesmo prazo recursal.

O não cumprimento das exigências no prazo estipulado
implicará  no  lançamento  de  ofício  da  respectiva  multa
administrativa,  bem  como  na  execução  da  limpeza  do
imóvel pela municipalidade, sendo posteriormente cobrado
o  valor  do  serviço  executado  em  desfavor  dos
responsáveis. Outras sanções previstas na Lei Municipal nº
5.245/2019 também poderão ser aplicadas.

Publique-se este edital  para que produza os  efeitos
legais de notificação, nos termos da legislação aplicável.

Agudos, 08 de dezembro de 2025.
Setor de Fiscalização de Posturas
Prefeitura Municipal de Agudos
LISTA DE CONTRIBUINTES

Nº NOT. CAD. IMOVEL PROPRIETARIO/COMPROMISSARIO CPF

615/25 10.36.20 ANTONIO CARLOS GUIMARÃES 792.XXX.XXX-68

706/25 28.18.05 MARILAINE VICTORIA DOS SANTOS CHAGAS 574.XXX.XXX-36

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
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Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

MUNICÍPIO DE AGUDOS
AVISO DE LICITAÇÃO RETIFICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032/2025
Processo Administrativo n°. 1063/2025

Processo Administrativo 1DOC Nº 5035/2025
TIPO: MENOR VALOR POR ITEM

OBJETO:  Aquisição  de  Móveis,  eletrodomésticos  e
eletrônicos, que serão cedidos para a Associação de Amigos
e Familiares das Pessoas Portadoras de Câncer em Agudos
– SP, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Data limite para o cadastramento das propostas:
até as 13:50hrs do dia 19/12/2025.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 19/12/2025.
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 14:00HRS.
O Edital completo encontra-se à disposição através do
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site agudos.licitapp.com.br  e www.agudos.sp.gov.br  e no
Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de
Agudos/SP, sito à Avenida Celidônio Neto, nº 165 – centro –
CEP: 17.120-023.

Para maiores informações – Telefone: (xx14)
3262-0606 / 3262-0608.

Agudos, segunda-feira, 08 de dezembro de 2025.
RAFAEL LIMA FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Credenciamento
Credenciamento nº 008/2025

Processo Administrativo nº 8862/2025
O Município de Agudos, Estado de São Paulo, torna

público para conhecimento dos interessados que, de acordo
com a Lei nº 14.133/2021, e demais normas pertinentes e a
Lei Complementar nº 123/2006, e alterações, encontra-se
aberto para o credenciamento referente ao objeto abaixo
descrito: Contratação de Empresa para prestação de
serviços  de  diagnóstico  em  laboratório  clínico  na
área  ambulatorial,  conforme  classificação  dos
procedimentos  na  Tabela  de  Procedimentos,
Medicamentos,  Órteses,  Próteses  e  Materiais
Especiais  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SIGTAP
(Tabela  SUS)  para  atender  aos  usuários  da  Rede
Municipal de Saúde, nos termos da Lei Municipal nº
5.729  de  27  de  junho  2023,  para  posterior
CREDENCIAMENTO, no período de 09 de dezembro de
2025  a  09  de  dezembro  de  2026,  em  horário  de
expediente, das 08h às 17h, no setor de Licitações,
localizada na Av: Celidonio Neto,  165 –  Centro de
Agudos  para  efeito  de  credenciamento  de  laboratório
clínico na área ambulatorial  descritas nesse instrumento
convocatório,  visando  suprir  as  necessidades  da  Rede
Municipal de Saúde, no atendimento a demanda existente,
em  conformidade  com  as  normas  estabelecidas  no
presente  Edital.  O  instrumento  convocatório  completo
poderá ser retirado no site: wwwagudos.sp.gov.br, aba –
licitações.

Agudos- SP, 08 de dezembro de 2025.
RAFAEL LIMA FERNANDES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................


